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GABINETE DO PREFEITO 
 

Decreto nº 1.256, de 01 de março de 2019. 
 
 

Altera o Decreto nº 1.250, de 30 de janeiro de 2019. 
 

 
 O PREFEITO CONSTITUCIONAL, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84 caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição. 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º - Fica alterado o artigo 3º do Decreto nº 1.250 de 30 de janeiro 

de 2019, publicado no Boletim Oficial do Município no dia 30 de janeiro de 

2019, o qual passará a ter a seguinte redação: “Art. 3º - A 6ª Conferência 

Municipal de Saúde será realizada no dia 03 de abril de 2019, no Centro 

Pastoral Padre Paulo Roberto, localizado na Travessa Miguel 

Guilherme, Centro, Sumé/PB”.  

 
 Art.2 º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Gabinete do Prefeito de Sumé, em 01 de março de 2019. 
 
 
 

 
Éden Duarte Pinto de Sousa 

Prefeito  
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